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SIDENTE

SENHOR PRESIDENTE;

SENHORES VEREADORES:

INDICAÇÃO N9

0G07S9

INDICO; nos termos do artigo 95 do Regimento Interno, ao EXMO

Senhor Prefeito Alberto Pereira Mourão que adote providências necessárias,

junto à secretaria competente, para que retire todo entulho localizado na

beirada do canal e barracos construídos na calçada da Rua Amilca Esteves,

no bairro Quietude.

JUSTIFICATIVA:

O problema nesta rua vem há meses incomodado os moradores

do local. O canal localizado nesta rua se encontra cheio de entulhos e lixo e do

outro lado, na calçada, diversas pessoas construíram barracos.

Os moradores já entraram em contato com a Ouvidoria

inúmeras vezes e não houve retorno ou solução para o problema. O lixo vem

aumentando a cada dia e moradores de outros bairros vão até o local para

fazer o descarte de lixo.

A venda e consumo de droga tem aumentado de maneira

vertiginosa no local e os moradores se encontram de mãos atadas perante a

situação.

Sala Emancipador Os\valdo Toschi, 28 de abril 2020.

JANAINA BALLARIS

VEREADORA
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